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FILIADO: 
Em Portugal, na CGTP- IN e FEPCES e, internacionalmente, na UNI-EUROPA E UNI-GLOBAL 

 
AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DOS  

SECTORES DAS LIMPEZAS INDUSTRIAL E VIGILÂNCIA PRIVADA 
ALERTA 

 

NO DIA 1-8-2012 ENTROU EM VIGOR O NOVO CÓDIGO DE TRABALHO DO 
PSD/CDS QUE REDUZ IMPORTANTES DIREITOS QUANTO AO PAGAMENTO 

DO TRABALHO EXTRAORDINÁRIO E DOS FERIADOS! 
VAMOS LUTAR CONTRA O ROUBO  
NO TRABALHO EXTRAORDINÁRIO!  

COLEGA 
 
 A entrada em vigor desta nova LEI em 1-8-2012, que consagra direitos inferiores ao 

estabelecido nos CCT's em vigor para os nossos sectores, viola flagrantemente a livre 

negociação e, ao mesmo tempo, a própria Constituição da República Portuguesa! 

Como sabemos, a aplicação desta nova Lei prejudica seriamente as nossas 

remunerações porque fazemos o mesmo trabalho (extraordinário e em feriados) mas 

ganhamos menos retribuição, quer dizer, fazemos o mesmo trabalho extraordinário mas 

ganhamos menos! Ou seja, os patrões têm o mesmo trabalho (extraordinário) feito por nós 

mas pagam menos por esse mesmo trabalho! CONCLUSÃO – OS PATRÕES ESTÃO A 
ENRIQUECER AINDA MAIS À CUSTA DE QUEM TRABALHA! É esta a razão que leva o 

STAD a denunciar esta situação e a fazer este ALERTA! à classe trabalhadora! 

 Com a entrada em vigor destas alterações do Código de Trabalho, o Governo de 

Passos Coelho e os patrões pretendem reduzir ou tirar aos trabalhadores o direito ao 

pagamento do trabalho extraordinário e ao descanso compensatório, incluindo o trabalho 

que é prestado nos dias de descanso semanal complementar e aos feriados. 
 Mas nós, Classe Trabalhadora, não vamos deixar! 
 Aquilo que os trabalhadores acordaram com os patrões faz parte dos direitos 
adquiridos e foi estabelecido por ambas as partes – os trabalhadores e os patrões – e 
não há lei nenhuma que possa mudar o que as pessoas combinaram. Era o que faltava! 
  



 

 Vamos manter o que combinámos: só há trabalho extraordinário, ou nos dias de 

descanso semanal e feriados, se os patrões pagarem o que estava combinado e que faz 
parte dos direitos adquiridos! 
 Verificamos que os patrões, ao aplicar estes artigos do novo Código de Trabalho, 

estão a retirar muitos EUROS aos trabalhadores, aumentando ainda mais os seus lucros à 

custa de quem trabalha! Nós empobrecemos e os patrões enriquecem – é uma injustiça! 

 De facto, para além de reduzir o valor do trabalho suplementar, a nova Lei elimina 

também o descanso compensatório obrigatório correspondente e que está expresso nos 

nossos Contratos Colectivos de Trabalho. 

 

COMPANHEIRO E COMPANHEIRA 
 

 Sabemos que estas matérias são ilegais já que vêm reduzir as remunerações dos 

trabalhadores! Por isso, já foi pedida a inconstitucionalidade ao Tribunal Constitucional. Mas, 

até o Tribunal Constitucional decidir, para proteger os trabalhadores que se recusam a 

trabalhar de forma que os patrões pretendem, o STAD já enviou um pré-aviso de greve às 
associações patronais dos sectores da VIGILÂNCIA PRIVADA e da LIMPEZA 
INDUSTRIAL em relação à prestação de trabalho extraordinário e em dias de descanso 
semanal e feriados que foi publicado no Correio da Manhã de dia 22 de Setembro: Nota: 

este pré-aviso de greve produz efeitos a partir do próximo dia 9 de Outubro, inclusive, e 

termina no dia 31 de Janeiro de 2013. Assim, todos os trabalhadores que queiram recusar 

trabalhar de borla estão protegidos – podem recusar-se a fazê-lo porque estão legalmente 

cobertos pelo pré-aviso de greve do STAD! 
CAMARADA 
 

 Perante mais este ataque do Governo de Direita PSD/CDS aos direitos dos 

trabalhadores, não resta outra alternativa à Classe Trabalhadora dos sectores das Limpezas 

Industriais e da Vigilância Privada que não seja a luta! Para tal, iremos fazer GREVE ao 
trabalho extraordinário e em dias de feriados para que a LEI e a CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA seja reposta, isto é, seja respeitado o nosso Contrato Colectivo de Trabalho! 
VAMOS LUTAR CONTRA O ROUBO NO TRABALHO EXTRAORDINÁRIO!  

 

VAMOS CONTINUAR UNIDOS, ORGANIZADOS E EM LUTA, NO STAD, 
O SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS 

DOS SECTORES DA VIGILÂNCIA PRIVADA E DA LIMPEZA INDUSTRIAL! 
 

CONTRA OS PATRÕES E O GOVERNO DE DIREITA,  
A LUTA CONTINUA - VENCEREMOS!  

A DIRECÇÃO NACIONAL 
Comunicado Nº 72/2012 
Lisboa, 05 de Novembro de 2012 


